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MEME CIDADE FERROVIARIA /\ M_,

ATAN.1

h,
Procedimento concursal com vista ao recrutamento em regime de contrato de trabalho em fungdes
publicas a termo resolutivo certo, para ocupacgio de quatro postos de trabalho na carreira/categoria
de Assistente Operacional na area de educacéo e limpeza.

Defini¢cao de Critérios

Aos oito dias do més de janeiro de dois mil e vinte e seis reuniu o juri do procedimento em epigrafe, conforme
deliberagdo da Camara Municipal de 16 de dezembro de 2025, exarado sobre a proposta de abertura do
procedimento MGD n.° 38209/2025.

PRESIDENTE: Ana Paula Mendes Pinto Ferreira, Chefe de Unidade de Educacao
VOGAIS EFETIVOS: Graciete Gongalves Sardinha, Técnica Superior na Unidade de Recursos Humanos e
Alexandra Correia Maricato, Técnica Superior na Unidade de Educacéo

| - METODOS DE SELECAO

Os métodos de sele¢éo s&o os estipulados no artigo 36.° da Lei n° 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua
redagéo atual, conjugados com os artigos 17.° e 18.° da Portaria n.? 233/2022, de 09/09.

O método de selecéo obrigatdrio sera a Avaliagao Curricular (AC).
O meétodo de selegao facultativo sera a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC).

1.1 — Avaliacdo Curricular (AC)

A avaliag&o curricular visa analisar a qualificacdo dos candidatos, designadamente a habilitagdo académica,
a formacg&o profissional e a experiéncia profissional. Este método tem ponderacgdo de 70 % na nota final.
A classificacdo da avaliacdo curricular é expressa na escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as

centésimas e é calculada do seguinte modo:

AC =15% HA + 35% FP + 50% EP
Sendo:

AC — Avaliagdo Curricular; HA — Habilitagdo Académica; FP — Formacéo Profissional; EP — Experiéncia
Profissional.

I.1.1 - Habilitagao Académica (HA)

Escolaridade obrigatéria, de acordo com a idade, nos termos da alinea a) do n.° 1 do artigo 86.° da Lei Geral
do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, nos seguintes termos:
- 4.2 classe do ensino primario para os candidatos nascidos até 31 de dezembro de 1966;

- Seis anos de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 1 de janeiro de 1967;
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- Nove anos de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 1 de janeiro‘ de 1981 (sem prejuizo de
eventuais situagdes ja existentes e enquadraveis no ambito do previsto na Lei n.° 85/2009, de 27 de agosto
— 12 anos de escolaridade).

O parametro HA sera avaliado com base na relagdo quantitativa do grau da habilitacdo académica,
devidamente comprovada, de acordo com a seguinte tabela:

Grau de habilitagdo académica Valoragio
Habilitacdo académica de grau legalmente exigido 16
Habilitac&o académica de grau superior ao legalmente exigido 18
Curso Técnico de Acdo Educativa Nivel IV 20

1.1.2 - Formacao profissional (FP)

Assenta na verificagdo de qualificagbes adquiridas através da certificacdo de acbes de formacdo de
aperfeicoamento, de aquisicdo de competéncias ou de especializa¢do e formagao informativa, relacionadas
com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungéo, devidamente comprovadas no ato
da candidatura, nomeadamente, na area de ac&o educativa, cuidado e desenvolvimento de criangas € jovens,
educacdo inclusiva, necessidades educativas especiais, animacdo de criancgas, primeiros socorros,
segurancga e saude no trabatho, limpeza e higienizacdo de espacos, relacionamento interpessoal, informatica
na otica do utilizador ou outras consideradas relevantes para a fungao.

Serdo apenas consideradas agbes frequentadas nos dltimos 10 anos, até a data de abertura do presente
procedimento, e devidamente comprovadas no ato da candidatura (através de copia do respetivo certificado).
Caso o certificado ndo mencione o nimero total de horas de formacao, serdo consideradas 7 horas de
formacgéo por cada dia indicado.

Os documentos de formacgéo profissional que atribuam equivaléncia a nivel escolar e que sejam
contabilizados para efeitos de Habilitagdo Académica nao serdo considerados no parametro Formacgéo
Profissional.

O pardmetro Formacé&o Profissional inicia-se com uma base de 10 valores, acrescendo valoragao de acordo
com o quadro infra, até ao limite de 20 valores.

Duracao da a¢ao de formacao Valoragao
< 35 horas 1 valor por cada agéo
>35e <70 horas 2 valores por cada agéo
> 70 e £ 100 horas 3 valores por cada a¢éo
> 100 horas 4 valores por cada agéo
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o nivel de qualificac&o 4 do Quadro Nacional de Qualificagbes, desde que nédo contabilizada para efeitos de
Habilitagdo Académica, sera valorada com 10 valores conferindo ao candidato, deste modo, a classificagéo
maxima no parametro Formacéo Profissional.

1.1.3 — Experiéncia Profissional (FP)

Considerando e ponderando a execucdo de atividades inerentes ao posto de trabalho e ao grau de
complexidade das mesmas, devidamente comprovadas, neste parametro pretende-se determinar a
qualificagdo dos candidatos para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagdo entre
funcdes/atividades j& exercidas e as atividades caracterizadoras do posto de trabalho a preencher.

As experiéncias profissionais apenas serdo consideradas desde que: estejam diretamente relacionadas com
as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fun¢do; sejam devidamente comprovadas por
documentos idéneos que refiram expressamente as datas de inicio e de fim (o periodo de duragéo) da
experiéncia e que discriminem as funcgdes efetivamente exercidas.

A carga horaria da Formagéo em Contexto de Trabalho concluida no &mbito da qualificagdo como Técnico/a
de Acdo Educativa Nivel IV sera contabilizada como experiéncia profissional, desde que expressamente
indicada no Certificado.

A Experiéncia Profissional sera ponderada da seguinte forma:

Experiéncia Profissional Valoragao
Sem experiéncia comprovada 0 valores
< 1 ano de experiéncia comprovada 10 valores
> 1 e = 3 anos de experiéncia comprovada 14 valores
> 3 e < 6 anos de experiéncia comprovada 16 valores
> 6 anos de experiéncia comprovada 20 valores

1.2 — Entrevista de Avaliagdao de Competéncias (EAC)

A Entrevista de Avaliagcdo de Competéncias visa obter, através de uma relacao interpessoal, informacdes
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas para o
exercicio da funcao.

O método permitira uma analise estruturada da experiéncia, qualificacdes e motivagdes profissionais, através
de descrigdes comportamentais ocorridas em situagdes reais e vivenciadas pelo candidato.
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A Classificacdo Final no método de sele¢do Entrevista de Avaliagdo de Competéncias resulta da média
aritmética simples das competéncias em andlise, sendo elaborado um Guido de Entrevista composto por um
conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido, associado
a uma “Grelha Classificativa individual da Entrevista de Avaliagéo de Competéncias”, avaliado numa escala

de 0 a 20 valores.

A preparagéo e aplicagdo deste método sera aplicado por um técnico devidamente habilitado. A Entrevista de
Avaliacéo de Competéncias tera a duragéo aproximada de 60 minutos.

As competéncias definidas para avaliar a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias séo as seguintes:

Orientagéo para o Servigo Pablico; Orientacdo para a Colaboragéo; Orientagéo para a Mudanga e Inovagao;
Orientacdo para a Seguranga.

Este método tem uma ponderacao de 30 % na nota final.

Il - CLASSIFICAGAO FINAL

A classificacao final e a consequente ordenacgao final dos candidatos serdo expressas na escala de zero a
vinte valores, com valoragdo as centésimas, em resultado da aplicagcéo da seguinte féormula:

CF = AC (70%) + EAC (30%)
Sendo:

CF - Classificagado Final; AC — Avaliagdo Curricular; EAC — Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

Il - CRITERIOS DE ORDENAGAO PREFERENCIAL

Em caso de igualdade de valoracdo entre candidatos, serdo utilizados os critérios de preferéncia, previstos
no artigo 24°, da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.

Caso, ainda assim, subsista o empate, este sera resolvido pela aplicagéo dos seguintes critérios, na ordem

apresentada:
i. Candidato qualificado como Técnico/a de Acéo Educativa Nivel 1V
ii. Candidato com mais tempo de experiéncia profissional, devidamente comprovada;
ii. Candidato com maior classificagcdo na formagéao profissional, devidamente comprovada;
iv. Candidato com habilitagcdo académica de grau mais elevado.
Juri
-Presidente: 1.2 Vogal Efetivo: 2.° Vogal Efetivo:
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